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- LEI MUNICIPAL NO 924; DE 10 DE ABRIL DE 1985 -

Autoriza celebração de convênio com
a CONESP

A Pro~. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munici-
pal de Icém, Estado de são Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela saneio

na e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar todo e

~~' qualquer convênio com a COMPANHIA DE CONSTRUÇÃO ESCOLARES DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CONESP, visando a construção, reforma ,

_ N. 'ampliaçao, adaptaçao e dema1s obras correlatas de predios es-
colares deste Municipio, quer sejam rurais ou urbanos, de pr~
priedade do Municipio ou da rêde Estadual Escolar •

.•.ARTIGO 20 - As despesas da parte cabente ao Municipio no convenio de que
trata o artigo anterior, correrão por conta das berbas próprias
do orçamento Municipal vigente.

ARTIGO JQ - ,Esta lei entr~ra em vigor na date..• ,as disposiçoes em contrario.
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